
INDICAÇÃO Nº 
2256
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais) para a Prefeitura municipal de Santa Gertrudes visando à aquisição de 01 (um) veiculo tipo VAN para transporte de pacientes
JUSTIFICATIVA

A aquisição deste veículo proporcionará maior conforto a estes pacientes, tendo em vista que o fato de estarem com problemas de saúde os deixam fragilizados, necessitando de tratamento especial.

 Entre outros benefícios os usuários poderão chegar ao destino com melhores condições físicas e psicológicas para o seu atendimento, proporcionando o resultado satisfatório ao seu quadro clinico de saúde, principalmente aos deficientes físicos.

Nesta oportunidade, cabe ressaltar que garantir um atendimento adequado é uma premissa do estado que deve estar pautado principalmente nas necessidades básicas da população.

Assim, sob a necessidade de garantir o adequado atendimento à população de Santa Gertrudes que encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador.

... 

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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